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Comissão dos Orçamentos

28.5.2009

COMUNICAÇÃO AOS MEMBROS

Assunto: Execução do orçamento do Parlamento Europeu para o exercício de 2009

Junto se envia a proposta de transferência de dotações C 5 REV– exercício de 2009.
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Exmo. Senhor Deputado Reimer BÖGE
Presidente da Comissão dos Orçamentos

Assunto: Pedido de transferência de dotações C5-REV– exercício 2009

Senhor Presidente,

Nos termos dos artigos 24.º e 43.º do Regulamento Financeiro de 25 de Junho de 2002, 
junto envio um pedido de transferência de dotações.

Muito agradeceria se dignasse submeter o presente pedido à apreciação da comissão a 
que preside, se possível na sua reunião de finais de Junho de 2009.

Com os meus respeitosos cumprimentos,

Hans-Gert Pöttering

Anexo: Pedido de transferência de dotações C5-REV/2009.
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DESCRIÇÃO

1. A finalidade da presente transferência de dotações é reforçar as sub-rubricas 2100/04 
"Equipamento e suporte lógico para as tecnologias da informação e da inovação: 
Streamline" e 2102/07 "Prestações de pessoal externo para as tecnologias da 
informação e da inovação: Software Streamline e co-financiamento do help desk da 
aplicação NAP", no montante total de 822 000 euros, no âmbito do desenvolvimento da 
aplicação de gestão dos recursos humanos. 

RUBRICAS ORÇAMENTAIS BENEFICIÁRIAS

Dotações iniciais
± OR  ± transferências Autorizações 

concedidas
Pagamentos 
efectuados

Dotações disponíveis 
antes da transferência 

proposta

Montante da 
transferência 

proposta

Dotações disponíveis 
após a transferência 

proposta

2100/04 "Equipamento e suporte lógico para as tecnologias da informação e da inovação: Streamline"

280 000 138 595 138 595 141 405 + 527 000 668 405

2102/07 "Prestações de pessoal externo para as tecnologias da informação e da inovação: Software Streamline e co-financiamento do help 
desk da aplicação NAP"

963 000 491 119 142 974 471 881 + 295 000 766 881

TOTAL A RECEBER + 822 000

Fonte: Mapa das dotações com base na situação FINICS em 30/03/2009

2. STREAMLINE (STaff REsources And Management on-LINE) é a aplicação de gestão 
dos recursos humanos do Parlamento. Integra todos os dados pessoais dos agentes da 
Instituição e assegura a respectiva gestão de uma forma dinâmica, descentralizada e 
interactiva. De facto, cada agente tem acesso directo aos seus dados pessoais e a 
possibilidade de apresentar determinados pedidos de serviço (licenças, trabalho a tempo
parcial, etc.) directamente à DG Pessoal através da Intranet. A nova aplicação visa, 
portanto, a simplificação e a automatização dos procedimentos administrativos em vigor e
a melhoria do serviço prestado às direcções-gerais.

3. As dotações afectadas ao projecto Streamline encontram-se repartidas por duas 
sub-rubricas: 2100/04 e 2102/07. O presente pedido tem por finalidade prover estas duas 
sub-rubricas das dotações necessárias para possibilitar a gestão dos assistentes 
parlamentares acreditados, o co-financiamento da aplicação NAP e a externalização de 
determinadas tarefas.
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A gestão dos assistentes parlamentares acreditados através do Streamline

4. Na sequência da provação das medidas de aplicação do Estatuto dos Deputados, o
Conselho aprovou um regulamento que visa clarificar e melhorar o regime jurídico do
pessoal que presta assistência aos deputados do Parlamento Europeu. O referido 
regulamento permite que o Parlamento celebre directamente contratos com esse pessoal e 
prevê que os assistentes parlamentares acreditados sejam abrangidos pelo Regime 
Aplicável aos outros Agentes das Comunidades Europeias (RAA), estabelecido no 
Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.º 259/68.

5. Assim, os dados pessoais relativos a esta nova categoria de pessoal deverão ser 
introduzidos e geridos no Streamline, do mesmo modo que as categorias de agentes já
existentes abrangidas pelo RAA. Segundo as estimativas actuais, entre Julho e Setembro 
de 2009, deverão ser recrutados 700 assistentes acreditados.

6. Este elemento novo, que não era possível ter em conta em Janeiro de 2008, quando foram 
elaboradas as fichas orçamentais para 2009, requer dotações adicionais que permitam
cobrir a aquisição de 700 licenças para um determinado número de módulos do pacote
ORACLE, assim como o respectivo suporte técnico, cujo custo total ascende a 217.000 
euros.

7. Paralelamente, o uso generalizado do self-service Streamline por todos os funcionários e 
agentes do Parlamento Europeu leva a que seja necessário adquirir licenças adicionais para 
cobrir o aumento de pessoal verificado desde 2005 (+ 1000 agentes) para os módulos 
correspondentes do pacote ORACLE, bem como para o apoio técnico com os mesmos 
relacionado, cujo custo total ascende a 310 000 euros.

8. Atendendo ao exposto, propõe-se que seja transferido um montante de 527 000 euros do 
capítulo 101 "Reserva para imprevistos" para a sub-rubrica 2100/04 "Equipamento e 
suporte lógico para as tecnologias da informação e da inovação: Streamline".

Co-financiamento e intervenção ao nível da NAP (nova aplicação para o processamento 
das folhas de salário)

9. Da integração da nova categoria de agentes resulta também um custo adicional associado à 
adaptação da aplicação NAP, cujo montante está estimado em 20 000 euros.

10. Paralelamente, a Comissão decidiu migrar a NAP para uma outra plataforma. Essa 
decisão, da qual não havia conhecimento quando da elaboração da previsão de receitas e 
despesas para 2009, prevê um co-financiamento pelo PE no valor de 160 000 euros.

11. O montante adicional necessário para a aplicação NAP ascende, portanto, a 180 000
euros.

Externalização de certas tarefas em virtude da substituição do Database Administrator
(Administrador da Base de Dados)
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12. A partida não previsível do Data Base Administrator (DBA) do Streamline (agente
temporário) no fim do mês de Fevereiro de 2009 e a complexidade da aplicação em termos 
de administração e exploração tornam indispensável o recurso a um consultor Oracle que 
possua as mesmas qualificações, enquanto se aguarda o recrutamento de um agente 
interno e a sua formação.   

13. As prestações desse consultor Oracle estão estimadas em aproximadamente 
6 meses/homem, o que representa uma despesa de 115 000 euros.

14. Atendendo ao exposto, propõe-se que seja transferido um montante 295 000 euros do 
capítulo 101 "Reserva para imprevistos" para a sub-rubrica 2102/07 "Prestações de 
pessoal externo para as tecnologias da informação e da inovação: Software Streamline 
e co-financiamento do help desk da aplicação NAP".

RUBRICAS ORÇAMENTAIS TRIBUTÁRIAS

Dotações iniciais
± OR  ± transferências Autorizações 

concedidas
Pagamentos 
efectuados

Dotações disponíveis 
antes da transferência 

proposta

Montante da 
transferência 

proposta

Dotações disponíveis 
após a transferência 

proposta

Capítulo 101 "Reserva para imprevistos"

10 018 600
-   800 000 C2 Pendente
9 218 600 0 0 9 218 600 - 822 000 8 396 600

TOTAL A TRANSFERIR - 822 000
Fonte: Mapa das dotações com base na situação FINICS em 30/03/2009

15. O montante total das dotações adicionais solicitadas, no valor de 822 000 euros, pode ser 
retirado do capítulo 101 "Reserva para imprevistos" onde se encontra disponível.

PEDIDO DO(S) GESTOR(ES) ORÇAMENTAL(AIS) DELEGADO(S) DA RUBRICA 
BENEFICIÁRIA

Barry WILSON

Assinatura: 

Data: 

_________________________________________


